
PARECER Nº            , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de Lei nº 42, de 2013



De autoria do nobre Deputado Luis Carlos Gondim, o projeto em epígrafe tem por escopo dar a denominação de Prefeito “Waldemar de Brito Simão” ao Conjunto Habitacional da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU do Bairro de Cachoeira, em Santa Isabel. 


Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 10ª a 14ª Sessões Ordinárias, de 20 a 26 de fevereiro de 2013, não recebendo emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §1º, do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator, verificamos que o projeto não atende aos requisitos previstos na Lei n.º 14.707, de 8 de março de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, uma vez que pretende denominar um conjunto habitacional da CDHU que não é considerado próprio público, já que a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU é uma sociedade de economia mista, dotada de personalidade jurídica de direito privado.


Cumpre mencionar, ainda, informação prestada pela CDHU, por meio do ofício 5000000/1000000/283/13, fls. 5 e 6, que em reunião extraordinária realizada no dia 18 de julho de 2013, os moradores do conjunto habitacional se manifestaram contrariamente à denominação pretendida pela proposição em tela. 


Ante o exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 42, de 2013.




Sala das Comissões, em 
Deputado AFONSO LOBATO
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